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" l/ter11 o 1w1111! rle logr111fo11rt1 111illlico pt1r11 
R 1111 A 11tô11ill 11'11gm•r Jlttrlftt<'\, 110 b11irm 
011111 Jesus." 

O Povo do \ilunic1p10 de Santa T .u1i;i, [stmlo de Minas ( 1crais. por seu' 

rcprcscnlantcs legais, aprova, e cu. Preíeil<1 Mumcipal, em \cu nome, promulgo a seguinte 

Lei: 

Art. l" Altera o nome de logradouro público. d.: Rua 1\ para Rua Antônio Wa).!ncr 

ylarques, o 101:,>radouro localiz;ido no haino Bom Jesu~, c~ttuina oom a Rua Franó~çtl 

fon'l11imo da Silv:i, entre os n°s 418 e 442. e J\vcnid11 José Gonc;nlvcs tia Silva. 

Art. 2" O Poder Exccuuvo J>rovidcnciara a devida comunicação a F.mpresa l3rasilc1ra 

de Ccmeios e Tclegn1fos, CF.MIG, COPASA e Oi (Comp11nhia de Tdcíonia). 

Art. 3" F.sla lei coira em vigor na dat;i de sua publicação. revogadas as d ispo~içôe' 

cm contr;írio. 
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